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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO D0 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS -lBAMA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E

LOGÍSTICA

TERMO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE
sERviços  Noiáz..;Jf, QUE FAZEM ENTRE si o
INSTITUTO  BRASILEIRO D0  MEI0 AMBIENTE
E I}OS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS E A
EMPRESA               ARVV0                TECNOLOGIA,
CONSULTORIA E SERWÇOS LTDA .

0   INSTITUT0   BRASILEIR0  DO  MEI0  AMBIENTE  E  DOS   RECURSOS  NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia Federal de regime especial, vinculado ao Ministério do Meio
Ambiente,  criado  pela Lei  n°  7.735,  de  22.02.89,  alterado pelas  Leis  n° 7.804  de  18.07.89,  7,957  de
20.12.89,  8.028  de  12.04.90  e  11.516  de  28.08.07,  com  sede  e  foro  em Brasília-DF,  e jurisdição  em
todo   o   Tcrritório   Nacional,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°   03.659.166/0001-02   ,   doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo  Diretor de Planejamento,
Administração e Logística, LUIZ EDUARDO LEAL DE CASTRO NUNES, portador da Carteira de
ldentidade n° 819.996  SSP/DF e  do CPF n° 279.744.301-25, residente e   residente e domiciliado  em
Brasília-DF,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Portaria  n°  2.101,  de  23.07.18,  publicada  no
DOU de 27.07.18, e a empresa ARVV0 TECNOLOGIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
inscrita no  CNPJ/MF  sob  o n° 25.359.140/0001-81,  com sede na  SHN  QD.  01,  Bloco A,  Sala  1.114,
ED.    LE    QUARTIER,    Asa    Norte,    Brasília    -    DF,    doravante    denominada,    simplesmente,
CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor, ANDRÉ LUIZ ALVES DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de ldentidade n° 1.685.233 SSP/DF e do CPF n° 705.590.401 -30, tendo em vista o
que consta no Processo n° 02001.017424/20] 8-66 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de
21  de junho de  1993, da Lei n°  10.520, de  17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271. de 7 de julho de
1997,do Decreto n° 7.892, de 23  de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de
26  de maio de 2017  e da Portaria n° 409,  de 21  de dezembro  de 2016, resolvem celebrar o presente
Termo   de   Contrato,   decorrente   do   Pregão   Eletrônico   SRP  n°  21/2018   mediante   as   cláusulas   e
condições a seguir enunciadas.

1.           CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1.              O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de  contratação de empresa
especializada na  atualização,  expansão,  aquisição  e  sustentação  de  software  e  equipamentos  de
Solução lntegrada de Backup do fabricante VERITAS, compreendendo os serviços de instalação,
configuração,  manutenção,  garantia  e  suporte  técnico  especializado  destinado  à  Proteção  da
lnfomação, de acordo com as especificações e definições estabelecidas no Temo de Referência,
anexo do Edital.

1.2.               Este Temo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora (Anexo 1), independentemente de transcrição.

1.3.               Objeto da contratação:

Ttem Des€riçãü Unid.    - Quantidad. Valor UnitárioRS Valor TotalRS

icenciamento   do   Veritas   NetBackup   para
Socket 32 RS  16.134,00 R$  516.288,00

mbiente virtual em sua última versão.

2 arantia    evolutiva    de    licenciamento    do
Unidade 32 R$ 4.899,00 R$  156.768,00eritas NetBackup para  ambiente virtual  em

sua última versão, por 12 meses.



3 icenciamento   do   Veritas   NetBackup   po TB 40 R$ 37.189,00 R$  1.487.560,00
olumetria (TB) em sua última versão.

4 arantia    evolutiva    de    licenciamento    do
Unidade 40 R$ 9.435,00 R$ 377.400,00eritas  NetBackup  por  volumetria  (TB)  em

ua última versão, por 12 meses.

5 etBackup Appliance  5240  4  TB  ou  versão
Unidade 1 R$ 463.000,00 R$ 463.000.00

uperior.

6 arantia   evolutiva   do   Veritas   NetBackup
Unidade 1 RS  10.000,00 R$  10.000,00

ppliance 5240 4 TB por 12 meses.

7 etBackup Appliance Gaveta 5240 49 TB o
Unidadc 3 R$ 323.000,00 R$ 969.000.00

ersão superior.

8 arantia   do   Veritas   NetBackup  Appliance
Unidade 3 R$ 20.000,00 RS ó0.000.00aveta 5240 49 TB por 12 meses

9 icenciamento       do      Veritas      NetBackup
TB 60 RS  14.497,00 R$ 869.820,00nterprise  Vault  File  System  Archiving  em

ua última versão

10 arantia    evolutiva    de    licenciamento    do

Unidade 60 R$ 4.498,00 R$ 269.880.00
eritas    NetBackup    Enterprise    Vaut    File

System Archiving em  sua última versão, por
12 meses.

11 icenciamento      do      Veritas      NetBackup
Caixaspostais

1000 R$  1 64,90 RS  ]64.900,00nterprise Vault Exchange Archiving em sua
' ltima versão.

12 arantia     do     licenciamento     do     Veritas
Unidade 1000 R$ 49,90 R$ 49.900,00etBackup      Enterprise      Vault     Exchange

chiving em sua última versão

13 ubscrição         do         Veritas         NetBackup
TB 60 R$ 7.500,00 R$ 450.000,00•nfomation Map em sua última versão

14 peração assistida. Horas 250 R$ 220,00 R$ 55.000,00

15 uporte  técnico  especializado  da  Contratada
Meses 12 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00ara manutenção preventiva e corretiva

16 Suporte  técnico  especializado  do  Fabricante
Unidade 1 R$ 210.000,00 R$ 210.Om.00

eritas por  12 meses.

Valor Global R$ 6.147.916,00

2.           CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA

:.:Lcenamgntporaezàdj#]=ê7í].t.:.;ãàke4rmp:ddeengoonster:t:r;e:à;:àc;op::ç:;:r:sesàt¥:;..p,à±:t,:#à„
limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  fomal  da  autoridade  competente  e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1.           Os servíços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.           A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3.           O valor do Temo  de  contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.4.           A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.
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2.1.5.           A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2.              A prorrogação  do  Termo  do  Contrato  deverá  ser  promovida mediante  celebração  de
temo aditivo.

3.          CLAUSULA TERCEIRA -PREÇ0

3.1.              O valor total estimado para a contratação importa em R$  6.147.916,00 (seis milhões,
cento e quarenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais).

3.1.1.           No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.          CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

4.1.              As    despesas    decorrentes    desta    contratação    estão    programadas    em    dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação
abaixo:

Gestãomnidade Fonte      - PT-,deThbdho + ElemcntodeDespesa PI Tü,dêÊffipenho Data Valor

19211 /193099 0250193034 18122212420000001

!33904"7
2000-0000 2018NE801242 13/11/2018

|      1227348,00

19211 / 193099 0174193034 18122212420000001 449052-35 2000-0000 2018NE8012431 13/ 1 1 /2018 2.466.848,001

19211 / 193099 0174193034 1 8122212420000001 449052-35 2000-0000 2018NE801244 13/ 1  1 /201 8 !         969.ooo,oo

19211/193099 0174193034 18122212420000001 449052-35 2000-0000 2018NE801245
1  13/ 1 1 /2018

164.900,00

1921 1 / 193 099 0250193034 18122212420000001
r49052_35

2000-0000 2018NE801246 13/ 11 /2018 450.000,00

19211 / 193099 0250193034 18122212420000001 449052-35 2000-0000 2018NE801247        1 13/11 /2018 797.335,00

i 19211/193099 0174193034 18122212420000001 1 449052-35 2000-0000 2018NE801248 13/ 11 /2018 57.988,00

19211 / 193099 0250193034 18122212420000001 i 449052-35 2000-0000 2018NE801249    J 13''1'20'8     1 14.497,00

Total 6.147.916,00

4.2.              No(s) exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.           CLAUSULA QUINTA -PAGAMENTO

5.].              0  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência.

6.           CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE

6.1.              O preço consignado neste Temo de contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno  mínimo  de um  ano,  contado  a partir da data  limite  para a  apresentação  da proposta,

::Lah:asr;à::|:u:o|olndlcedeGeraldepreçosdeMercadolGPM(FGV,,ouout#;ue



6.2.              Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos fmanceiros do último reajuste.

7.          CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃ0

7.1.               A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de   5   (cinco)  dias  utéis,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do Temo
de Contrato,  comprovante de prestação de garantia no valor de  R$  307.395,80  (trezentos  e  sctc
mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento)
do  valor ajustado,  podendo  optar por caução  em  dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro-
garantia ou fiança bancária.

7.2.               A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)  do valor total do Temo de Contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.3.              O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza ao coNTRATANTE a promover a
rescisão do Temo de Contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas,
confome dispõem os incisos 1 e 11 do art.  78 da Lei n. 8.666 de  1993.

7.4.               A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1.          prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Temio de contrato;

7.4.2.           prejuízos  diretos   causados  à  Administração  decorrentes  de  culpa  ou  dolo
duante a execução do Temo de Contrato;

7.4.3.           multas      moratórias      e      punitivas      aplicadas      pela      Administração      à
CONTRATADA.

7.5.               A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6.              A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do coNTRATANTE, cm conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.7.              instaurado  pelo  CONTRATANTE  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar
sanções à CONTRATADA (inserido pela IN n° 05/2017).

7.8.              No caso de alteração do valor do Temo de contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a  garantia  deverá  ser  ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros
utilizados quando da contratação.

7.9.               Se o valor da garantia for utiljzado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação,  a CONTRATADA obriga-se  a fazer a respectiva reposição  no prazo máximo  de 02
(dois) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.10.             Será considerada extinta a garantia:

7.10.1.         com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do CONTRATANTE, mediante temo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu
todas as cláusulas do Temo de Contrato;

7.10.2.         `no prazo de 90 dias após o término da vigência do Termo de contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de  sinistros,  quando o prazo  será estendido,
nos temos da comunicação.
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8.           CLÁUSULA    OITAVA    -    REGIME    DE    EXECUÇÃO    DOS    SERVIÇOS    E
FISCALIZAÇÃ0

8.1.              0  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE  são aqueles previstos no
Termo de Referência, Anexo do Edital.

9.          CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.              As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aque]as  prevístas  no
Temo de Referência, Anexo do Edital.

10.         CLÁUSULA DÉCIMA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1.            As  sanções  relacionadas  à  execução  do  Termo  de  Contrato  são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência, Anexo do Edital.

11.         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -RESCISÃ0

11.1.            O presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.  78
da Lei n° 8.666, de  1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo do Edital.

11.2.            Os   casos   de   rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados,   assegurando-se   à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.            A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art.  77 da Lei n° 8.666, de  1993.

11.4.            O temo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.         Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2.         Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3.          Indenizações e multas.

12.         CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-VEDAÇÕES

12.1.            É vedado à coNTRATADA:

12.1.1.         Caucionar   ou   utilizar   este   Termo   de   Contrato   para   qualquer   operação
financeira;

12.1.2.         Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.         CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-ALTERAÇÕES

13.1.            Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei  n° 8.666,
de  1993, bem como do ANEXO X da IN n° 05, de 2017.

13.2.            A   CONTRATADA  é   obrigada   a   aceítar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por
cento) do valor inicial atualizado do Temo de Contrato.

13.3.            As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Temio  de
Contrato.



14.         CLÀUSULA DECIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS

14.1.            Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas na Lei n° 8.666, de  1993, na Lei n°  10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa
do Consumidor - e nomias e princípios gerais dos Contratos.

15.        CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-PUBLICAÇÃO

15.1              Incumbirá   à   CONTRATANTE   providencíar   a   publicação   deste   instrumento,   por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de  1993.

16.        CLAUSULA DECIMA SEXTA -FOR0

16.1.            0   Foro  para  solucionar  os  lítígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal -Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília,DF,jvde#mz/##de2018

INSTITUTO BRASILEIR0 DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

/// /Á
EDUARD0 LEAL DE CASTRO NUNES

t/

ARVVO

iretor de Planejamento, Administração e Logística

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

DE OLIVEIRA
Diretor
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ANEXO I

Proposta da CONTRADA

flRiffi
Ao instituto Brasileiro c]e Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -lBAMA

SCEN Trecho 2 - Edifício Secle

70.818-900 -  Brasilia,  DF

f{eferênGia:  Pregão Eletrônico SRP n° 2V2018.

Pr{)posta  qLie  faz  a  eiTipíesa  ARW0  TECNOLOGIA,  CONSULTORIA  E  SERvlçQS  LTDA,  inscíita  rü`  CNPJ  ri``

25.359.140/0001-8i  e  inscrição  estadual  n`' 07.778.347/001-93.  estaüelecida  no(a)  SHN  QC!.01  BL  A

SALA  1114,  ED.  LE  QUARTIER,  CEP:  70.70iúIO,  para  eventual  aquisição  (ou  contrataçào)  de  empre`qi`€

espet`ializacla  Í`a st"!izaçào, e.tpansõó.  aquisição  e su`steiitaçào de software e  equip©iT"ntos de SL`luí;€àr}

i!itegf ada  de  Backup  do  faünc:ante  VERÍTAS,  cQmpreendendo  os  sewiços  de  instaiação,  cunfiguíaçào.

manutenção, garantia e suporte técmeo especializado ciestinado à Prote¢ãó da lnfôrmação paía atendgr as

necessidades do lBAMA, de acordo com as especificações e condições constantes do Pregáo em Íeferénc:ió ,

[)em corno do respectivo Ecl!tal e seus Ansxos.

`,........
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flf"0
PLANILHA  DE  PROPOSTA  DE  PREÇOS

`  l!cenciõmento     do      Veritôs      NetBackup      para  ;                       !

---:¥:::lkau;-v:;:-:TvaamÉbí::T:ã;v::auma:-net:-:j:vu:,r,,:ô:+o£k+-i         ambiente virtual em sua  última versão.

2      iversão,porl2meses. Unidade  i          128_________      _   _                                                                                                                     ,

Licenciamento      do      Veíitas      NetBackup      porl

3       .  volumetrja (TB) ern sua  últimaversão.

Garant|a  evolutwa  de  |'cenc|amento  do  Ver|tà-s
i  NetBackup   por  volumetria   (TB)   em   siia   última

4      ;versão,porl2meses.

NetBackup    Appliance    5240    ó    TB    ou    versão

16.134,00  ,   R$      2.065.152,00

R$                  4.899,00  ,   RS

.+...._T.B_.«.L_.M`Z9_+.|S~~~~~3.Z£9q_B.S__..2.±OÉ±~3P,2P~+

Umdade  i           92

___i±mdade+        _3__
Garant)a      evolutiva      do      Ventas      NetBackupl

NetBackup   Appliance   Gaveta    5240   49   TB   ou
Unidade   L              3

R$                  9.435,00 R$         868.020,00

..Bí_.  _.~4L§3.OOO,00  |   R$     1.389L999Log:

RS               10.000,00

---~~_~L~UQ`idade          8`_+p.S___

Licenciamento  do  Veritss  NetBackup  Enterprise  i

&_.+4a!±|!_F_i.lÊ.5.y_Stem Archivingem sua uitma versão.  }         TB

Gdran(ia  evolutiva  de  licenciamento  do  Ventas

\  NetBackup Enterprise Vault File System AÍchiving
10     '  em sua  últimaversão,  por  l2  meses.

Licenciamento  c}o  Veritas  NetBackup  Enterprise

;  Garantia do Licenciamento do Veritas NetBackup
:  Enterprise   Vault    Exchanse   Archiving   em    sua

|2~.Lúl.tl_P|aLffã~9L_.~._____~___.._..._._.._._..
i  Subscrição   do   Veritas   NetBackup   information

i  suporte   técnico    especializado    cls    Contratada

para      rnanutenção      píeveritwa      e      corretiva
is     !  da solução veritas NetBackup.

r---_-_-----í-----i-

323.000,00

30.000,00   ;

_8____+R.S__~_j~O=_Q9_9L=0_0+R_S_`_±QL999`!9`9_

ifl+ BS   .   .1€_497,m+i_i022±

2100        |   R$                     164,90   |   R$         346.290,00

172          ,    RS

rTHEç___

Suporte    Técnico    especializado    do    Fabricante  !

..,..... _.Z:.5_00,00  }   RS      i.29o ooo,oo  j

__JZLO±9L RS      lioooo,oo  t

R$                 3.200,00  i   R$           76.800,00

R'        630

.,á-
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1) Dados da Propost8:

Vai¢r Totai:  R$  15.5¢3.654,00 (qumze Í"lhões quiiihontos © Quaíeiita e trés mil s©iscen{os p c!ii(immtú í.

tiuatro  reais).

2) Valicjade c!a  PÍQposta:

60 (sesseíitd:i cliss. 8 contar da data de sua apíeseiitacão.

3) líifüímsmo§. por oportuno, ciue nos pfeços apresetitadõs acirna já estáo computadó3 todos Qs r,ijsttJs

íiecessarios decoríentes da prsstação dos serviços. bem como jã incluídos todos o§ imposto§, encargos

trabaihistas. previdenciários, fiscais, comerciais, taxas. seguros, deslocamentos de pessoal e qiiaisqüLj

outrõs que incidam dire{a ou indiretsniente.

4 \!  D¢ic]o{-; c]a empresa

Razão Social da Empíesa: ARW0 TECNol`CK3lA, CONSULTORIA E-SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 25.359.140/0001-81

lnscnção Estadual: 07. 7 78.34?/001-93

Endereço Completo: SHN QD.018L A SALA 1114. ED.  LE QUARTIER, C.E.P:  70.701010

Teiefoíie: (61) 3553-9Õ06

E-mail:ç§`QjaiQ©arwo.Coín2h[

Dados Bartirios:

Banco:  lTAÚ  {-  341

Agéiicia:  3213

Conta: 97466-4

Declaramos  que tomamos  conhecimento  de  todas  as  informaçõ€s e  condições  para  o cum[)rimento  das

or)r:gsçôes deste objetc}`

Bíasil!a    DF. 30 cie Outuôro de 2018.

ÀtE3n€!osam€nte,

_í -::-2sg---
André  Oliveira

Diretor

ARWO Tecnologia




